LEI Nº. 2765 DE 02 DE SETEMBRO DE 2009.

Estabelece o Veículo Oficial de Divulgação da Administração Pública do Município.
Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º. – Institui o Quadro de Avisos e de Publicações dos Atos Oficiais do Município, localizado no saguão de entrada da Prefeitura Municipal, como veículo de publicação e divulgação dos editais das concorrências, das tomadas de preço, dos concursos públicos e dos leilões municipais.



Art. 2º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02 de setembro de 2009.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se:

Secretário Municipal da Administração

